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lll·:cr:ETO ( !') ···•; O I 61 de I I de fevereiro de 1988 . 

O Governa dor do Territó rio "edera1 do A1nap~ , usando das 
a t r ibuiçÕes que l he são conferidas IJe l o art i~o 18, item ll , 
do Dec r eto- Lei n9 4 11 , de 08 de janeiro de 1969 c tendo em 
v ista o que consta do Processo n9 28840 . 000018/88-SE~C , 

RFS0I.VE : 

Concede r a .JOSÉ SI!. VA DA LUZ, ocupante do c argo de 
.\gente Admi nistrat i vo , côdigo SA-70 1, c l asse "C", referên
cia N:-1-32 , do Quad ro Permanente do Gove rno des te Territ6 -
ri o , lotado na Secreta ria de Educação e Cultu r a - SEEC , seis 
(06) meses de l icença especial , contados no período de OI 
de feve r eiro a 31 de julho de 1988, nos termos do artigo 
116, da 'Lei n9 1 . 7 11 , de 28 de o u t ubro de 1952 , regulamen
tado pelo Decreto n9 38 . 204 , de 03 de novemb r o de 1955 , em 
vi rtude do re fe rido servi.dor haver completado o terceiro de 
cênio de efetivo exe rcício compreendido no período de 23 
de outubro de 1977 a 23 de outubro de 1987 . 

'le~capci-A!J , em l i d e fevereiro de !988 , 1009 da P.epÜb l i
ca <' 4S': da Cr i ação do Territ6rio Federa l do i\mapâ . 

.JORGE NOV,\ DA Cf1STA 
Co v c •·nado r 

/IINISTfRIO DO I"'TERlOR 
Territó rio Federal do ,\mapá 

DEC'U::TO ~P) 'l9 0162 de l i de fevereiro de 1988 

O Governador do Te rri t 6 rio Federal do Ama pá usando das 
atribuiçÕes que lhe são conferidas pelo art i go ;8 , i tem li , 
do D~crelo-Le i n9 SI I , de 08 de j aneiro de 1969 e te ndo em 
vista o que c onsto do Processo n9 28820 . 000633/36- SEGUP , 

:(ESOLVE : 

Retif i car o Decreto (!') n9 0656, de 28 . 04 . 86 , pubt"ica
du no Di~ ri o Oficial do Territór i o n9 4657 , de 07 . 05 . 86 
que passa a vi gorar com a seguinte redacio : 

Auditor do Governo do Territ6r io 
Dr. JOSf: VER! SS H!O TAVARES 

Secretá rio de Educaç~o e Cultura 
Pro f. BENTO GÓES DE ALMEIDA 

Secre tário de Agricultura 
Dr . RUI !U:GIS CARDOSO CAVALCANTE 

Secretário de Segurança PÜblica 
Dr . JOÃO FERREI RA DOS SANTOS 

Se c r etário de Saüde 
Dr . JOSf BESERRA PEDROSA 

Cu m:cdcr apo s entador ia , de acordo com os artigos 176 , 
item IV e 178 , item l , a línea " a", da Lei n9 1.711, de 28. 
de ou tubro de 1952 , com a redaç~o dada pela Lei n9 6 . 48 1 , 
de OS de dezembro de 1977, e Lei Complementar n9 51 , de 20 . 
12 . 85 , a VEP.1SSI :o!O RODRIGUES DOS SANTOS , matrÍcula n9 2 . 
07 1. ?30 . no cargo de Agent e de Polícia , Classe "Primeira", 
Padrao III, do ~uadro Permanente do Gove rno deste Territ6-
rio , devendo perceber proventos corres pondentes da Classe 
'_'Espec ia l " , P~1dr~o I II, de confo r midade com o a r tigo 134 , 
1tem l! da Le 1 n9 1. 7 11/52 , o valor da Gratif icaçio por 
Ope r açoes Especiais prevista no § 29 do ar tigo 17 , da Lei 
n9 6.861/80 , em face do que disp~e a Le i n 9 6 . 70 1, de 24 
de outubro de 1979 , observado o § 29 do ar ti go 102 da Cons 
tituiçio Federal . ' -

'lacapá-Ap , em 11 de fevereiro de 1933, 1009 da RepCa 
bl ica e 459 da Cr iação do Territ6rio Federal do Amapá. 

JORGE NOVA DA COS TA 
Governador 

~H:-liSTÉRIO DO INTERIOR 
Territ6rio Federal do .lunapá 

DI::CPETO (P) N9 0 16 3 de 1 1 de feverei r o de 1933. 

O Gove r nado r do Territ6r i o Fede r al do Amapá usando das 
atribuições qu.e lhe sio con f eridas pelo artigo Ís, item II , 
do De c r eto-let n9 4 11, de 03 de janeiro de 1969 e tendo em 
v i sta o que consta do Processo n9 28S20 . 00 1732/86- SEGUP , 

RESOLVE : 

Retificar o Dec reto (P) n9 1. 100 , de 
Diário Ofic i a l do Ter r itório n9 4733 , 
sa a v i gorar com a segu i nte redaçio : 

. . 08 . 36, pub licado no 
de 22 . 08 .86 , que pa~ 

Conceder ·aposenl.Jdoria , de acordo com os a r tizos 176 , 
item IV e 178, item l , al ínea " a " , da Lei n9 1 . 7 11, de 28 
de o~t ubro de 1952 , com a redação da da pela Lei n9 6.48 1 , 
de J~ de d ezembro de 1977, e Lei Complemen t a r n9 51 , de 20 . 
12 . 85 , a SAN!JOVA~ SANTOS, matrícula n9 1. 777.473, no cargo 
de A:;e nce de Pol1c1a, Classe '·'Especial", Padrio I I , do Qua
dro Pet·manente do Governo deste Territ6rio , deve ndo seus 



Macapá. 19-02~Be DIÁRIO OFICIAL Pág . 2 

proventos mensais serem acrescidos da vantagem financeira 
de 207. , de conformidade com o art igo 1 8~, i t em li , da cita 
da Le i n9 1.71 1/52 , o val or da Grat i ficação por Oper açÕes 
Especiaü pr evisto.no § 29 do art igo 17 , da Lei n9 6. 861/80 , 
"m fa ce do que dispõe a Le.i n9 6. 701 , de 24 de outubro de 
1979 , observado o§ .29 do artigo 102 , da Cons t ituiçãó Fe
:ler a l. 

Macapá- Ap , em 11 de f evereir o de 1988 , 1009 da Repúbl i 
ca e 459 da Criação do Ter r i t óri o Federal do Amapá. -

JORGE NOVA DA COSTA 
Governador 

~UNIST~RIO DO INTERIOR 
Ter r itório Federal do Amapá 

DECRETO (P) N9' 0164 de 11 de f evereiro de 1988 . 

O Gove rnador do Território Federal do ·Amapá , usando das 
at ribu içÕes que lhe s ão conferidas pel o artigo 18 , item II, 
do Decreto- Lei n9 41 1, de 08 de j aneiro de 1969 e tendo em 
vist a o que cons t a do Of icio n9 642/87-SUNAU/DE~~. 

RESOLVE: 

Ar t. 19 .- .Pr orrogar , por mais seis (06) meses , os ter
mos ·do. Decreto (P) n9 0113 , de 25 de fevereiro de 1987 , 
publ icado no Di á r io Of ici al do Te r r i tóri o n9 4863 , do di a 
06 de março de 1987 . 

Ar t. 2,9 - Revogam- se a.s di spos i çÕes em contrário. 

l·lacapá-Ap , em 11 de feve reiro de 1988 , I 009 da Repúbli
ca e 459 da Criação do Ter r itório Federal ·do Amapá. 

JORGE NOVA DA COSTA 
Gover nador 

~IINIST~RIO DO INTERIOR 
Terri t ório Federal do Amapá 

DECRETO (P) N9 0165 de 11 de feverei ro de 1988 . 

O Gove rnador do Ter r itó r i o Feder al do Amapá , usando <.las 
atribuiçÕes que l he s ão conferidas pe l o ar t igo 18 , item II , 
do Decreto- Lei n9 41 1, de 98 de janei ro de 1969 e t endo em 
vi sta o que const a do Processo n9 28820 . 000008/87~SEGUP, 

RESOLVE: 

Retificar o Decreto CP) n9 0063, de 03 .02. 87, pub lica
do no Diári o Oficial do Terr i t ór io n9 4846 , de 09 . 02:87. , 
que pas~a a vi gor ar com a seguinte redação : 

Conceder aposent ador ia , de acordo com os ar t igos 176 , 
item I V e 178 , i t em I, a línea "a" , da Lei n9 1.7 11, de 28 
de outubro de 1952 , com 'a redação dada pela Lei n9 6.481 , 
de 05 de dezembro de 1977, e Le i Complement ar n9 51, de 
20 . 12 .85 , a MÁRIO FERREIRA DUARTE, matrÍcu l a n9 2:273.685 , 
no cargo de Agente .de Polícia , Classe "Primeira" , Padrão 

I II , do Quadr o Permanente do Governo deste Ter r i tório , de
vendo perceber proventos correspondentes da c l ase "Espe 
cial" , Padrão III , de conformidade com o artigo 184 , item 
I, da citada Lei n9 1 . Zll/52, o valo r da Gratificação por 
OperaçÕes Especiais prevista no § 29 do artigo 17 , da Lei 
n9 6.86 1/80 , em face do que dispÕe a Le i n9 6 . 701, de 24 de 
outubro de 1979 , observado o § 29 do artigo 102 , da Cons -
tituição Federal . 

~·1acapá-:Ap, em 11 de fevere i ro de 1988 , 1009 da Repúbli
ca e 459 da Criação do· Terr i tório Federal do Amapá . 

JORGE NOVA DA COSTA 
Governador 

HINIST~RIO DO I NTERIOR 
T~rri tór io Federal do Amapá 

DECRETO (P) N9 O 166 de 11 de fevereiro de 1988. 

O Governador do Ter ri tó r ib Federa~ do Amapá , usando das 
atribuiçÕes que lhe são conferidas pe lo artigo 18 , item II , 
do Decreto-Lei n9 411, de 08 de janeiro de 1969 e tendo em 
vista o que consta do Processo n9 28730 .00008/88- SEFI N, 

RESOLVE: 

Conceder aposentadoria , de acordo com os artigos 17 6 , 
item li e 178, item I, al í nea "a", da Le i n9 1. 711 , de 28 
de outubro de 1952, com a redação dada pe l a Lei n9 6. 481 , 
de 06 de dezembro de 1977 , a RAIMUNDO FERNANDES PANTOJ A 
matricula n9 2 .07 1. 667, no cargo de Agente de Atividades 
Agropecuár i as , código M-80 1 , classe "D", refer ência NM-24 , 
do Quadro Per manente do Gove rno deste Terri t ório, devendo 
perceber proventos ' corres;>ondentes da classe "Especial" 
r eferência N~l-31 , de conformidaQe com o ar tigo 184, item I 
da retromencionada Lei n9 1. 71 1/52 , obse rvado o § 29 do ar
tigo 102, da Constituição Federal . 

Macapá- Ap , em 11 de fevere i ro de 1988 , 1009da Pepúbl i 
ca e 459 da Criação do Território i-eder al do ;~apá. -

JORGE NOYA DA COSTA 
Gove rnador 

}!INIST~RIO DO I NTE RIOR 
Território Federa l do Amapá 

DECRETO (P) ~9 0167 de 11 de feve reiro de 1988 

O Governador do Ter r i tó r io Federal do Amapá, usando das 
at ribuições que lhe são conferi das pelo artigo 18 , item II , 
do Decreto- Le i n9 411, de 08 de janeiro de 1969, 

RESOLVE: 

Exonerar RAUIUNDO BRITO DE AL~IEIDA , ocupante do empre
go de Economista, códi go LT- NS-509, per tencente a Tabela 
Permanente do Governo deste Te r ri tório, da função de Con -
f i ança de Diretor do Departamento de Indústria e Comércio , 
códir,o. LT- DAS- 101 .2 , da Secretari a de Planejamento E Coor-
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dcn;tçio u partir da ?rcscnt~ data . 

'lac:tp;Í-Ap, ,.,:1 11 d~ f cvv r.! i r 0 d" 1988, I 00~' da R0pÚb I i
t·a c L,)<.><! ;~ Criação do Tcrritôrin Fede ral do Amap.:i. 

JilRCE :\OV.\ D.\ COST,\ 
Covernadur 

ll\1 STI:IU <l DO I 'lTERlOI( 
·1\~rriLÚ ri u F ... :dt..' ral do t\ln.:.1p!1 

l l~CJIETO t i' ) W (] 168 de 12 de f"vereiro de 1988 . 

O Covernado r do TerrttÓrto Federal do Amapá, usando das 
atribuiçÕcsquelhc são confe r idas pelo artigo 18 , item 11, 
do Decreto- Lei n9 411 , de 08 de janeiro de 1969 c tendo em 
vista os Lerno~ do Of ici~ n9 0223/88- SEPS, 

RESOL\'1: : 

.\rt. 1'.1 - Exonerar :-1:\:>!0CI. E\'ER,\LDO O,\ I'ALXÃO DlAS, do 
car)!_o c rt C0:0tss5o de Chefe do Centro de ALC'nçào a o :lt•n•>r 
n9 02 , <.:Ôdt~<> 1\\S- 101 . 1 , do Dc:>artamento de Assi~tencia ao 
'icnor-),\:1/ SE!'S . 

Art. 20- Revogam- se 35 dis~osiç~cs ~m cuntr5rio: 

'lil c :tp;Í-,\;>, em 12 de fev0rciro de 1983, 1009 da Repúbl i
ca <' .1)'.' d il Cr iac;:iu do Território Fede ra l do Amap:t. 

.IOf(CE \0\'A ll,\ COS'J'.\ 
r.ove rnador 

:IDHSTÍ::\10 DO I:iTE~IOR 
TeniLÓrio Federal J o Amap;Í 

f)t:• :!'t:TO (P) ~9 0;69 de 12 de fevereiro de 1938 . 

O Gove rnador doTernLorto Federal do Amap~i, u~ando das 
atribuiçÕé S que l!1e são confe ridos pelo arti ~;o 13 , item ll , 
do Decreto-Lei n9 411 , de 08 de janeiro de 1969 e tendo em 
vista os Lermos do Of icio n9 0223/88-SEPS, 

!{ESOI.VE : 

ArL . i\) - :>Jomear :IAP.lÂ\GEL\ clAJn:>~IIO RODHlGIXS DA SILVA, 
para cxc r çe r o ca r r,o em comissio de Chefe do Centro de Aten 
çào ao :leno r n9 02 , ~ódigo DAS- 101.1, do Departamento de 

.\s si s L ênc i :1 ao :lcnor-!H.'l/ SEPS . 

ArL . 20- Revogam-se as disposições em conLririo . 

:lacap;i-Ar , em 12 de f eve r e i r o de 1988 , 1009da RepÚbli
l'~l c 4 5Y da Cr i ação do Território Federa l do Amapá . 

JOPGE \OVA DA COSTA 
Governador 

:U\1 STÉRI O DO INTERIOR 
Território Fede r a I do Amapá 

DECRETO (P) :-19 0170 de 12 de fevereiro de 1988 

0 r.overnado r do Território Federal do Ar.lapá, usando das 
atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 18, item Il , 
do Decreto- Lei n9 41., de 08 de janeiro de 1969 e Lendo em 
vis:a o que consta do Processo n9 28790 . 000329/88-SEAD, 

RESOLVE : 

,\rt . l '.l - Suspender , .no perí odo de Olt. 02.88 o 04.02 . 89 
n conLr~ll o de t rabalho f i rmado e nt r c o Governo deste Tet·r i 
t ,) ri n e ~~ se rvidora A:\i\ CELT DA P.OC!I i\ AR,\ÜJO, ocup<tnL e dÕ 
~IIIJH"t' P,O de Cl~(Jl ogo, cÜdi ~,u l.T- NS - 5 18 , C }(lSSe "C'', r e(cr ê n
c i a \JS-1 8 , pe rtencente a Tabc! <1 Perm~llle nt c do Governo des
Le Territó rio , loLadJ no Gab inete do Cover nil do r-C.ABl. 

.\rl . 2 1.'- Rcvo ·.; ~tn-se as disjHJsic;Õcs em conlriir i o . 

'lacap:i - ;,p , e:n 12 d .... ["vc rciro de 19a8, IOO•~ da Repúbli 
c.:t 1.! !...><.' da t.: :·i aç?it) •lu TcrriLÓriu Fcd~ral do Am:tpâ. 

J1lRGI: \0\'.\ D.\ COST.\ 
Cover n::td{l r 

' II\I ST2Rl0 00 1':TUUê>P 
T~ rrit ó ri o FecJct'<11 do Ama p i.Í 

d C.ovt· r n<tdor doTe rritÓri0 i 'e<kr~ll do ,\m:tp.:i, u s ando da ~ 

atr;ouiçÕes que l he sio confer idas pelo artigo 18 , item II, 
do 'lecreto- Lci n9 411 , de 03 de janeiro de 1969 e tendo em 
vista o que consta do P roces~o n9 28820 . 00 1545/85-SEGUP , 

l':.:SOI.VE : 

Retificar o Decreto (P) n9 0056 , de 15 de janeiro de 
1986 publicado no Diirio 0ficial do Território n9 4589 de 
20 de jane i.ro de 1986 , que pa~sa a vigorar com a . seguinte 
rcdaç,1o : 

Concede r aposentadori3 , de acordo com os artigos 176 , 
item li e 178 , i.tem I , allnea "a" , da Lei n9 1.7 11, de 23 
de out ubro de 19 52, com a rednçio dada ?ela Lei n9 6 . 481 , 
de 05 de dezembro de 19 77 , a DUPJ\STEL FPJ\'lCO NUNES , matri
cula n9 1.887.42 1, no ca r go de Agente de Pol í c ia , Classe 
"Esrecial", Padrão Il, do ~uadro Permanente do Governo des 
te Território, devendo seus prover.tos ;nensais serem acres:=
ridos da vantagem financeira de 2DZ, de confor~idade com o 
arti~o 184, item ll , do citada Le i n9 1. 711/52 , e do,valor 
da ~: ratificação por Operações Especiais previsto no§ 29 do 
arti ~o 17 , da Lei n9 6 . 861/80 , observado o§ 29 do artigo 
102, da Constitu i ção Federa l. 

~l<lcapá -,\p , em 12 d e fevere iro de 1983, 1009 da Repúbli
ca é' 459 d::. Crioçio do Território Federal do Amapá . 

JORGE NOVA DA COSTA 
Governador 

SECRETARIA DE AGRICULTURA 

CONVENIO N9 003/88 - SEAG 

CONVí':~tO QüE ENTRE SI CELEB!WI O GOVERNO DO TERRITÚRIO 
FEDERAL DO 1\.'lAPA ATRAV~S DA SECRETARIA DE AGRICULTURA, E A 
PREFEITURA NUNICIPAL DE NAZAGÃO , PARA OS FINS NELE DECLARA 
DOS . 

O Governo do Território Federal do Amapá , a través da Se 
cretaria de Agricultura, neste a to representada pe l o seu Ti 
tu l ar , Senhor PAU~O LEITE DE ~~NDONÇA, doravante denomina~ 
da simplesmente SEAG, e a Prefeitura Municipal de }~zagão, 
inscrita no Cadastro Geral de Contribuinte do }linistério da 
Fazenda sob o n9 05 .986 .4 27/0001-24 , representada pelo seu 
Prefeito llun icipa l, Senhor ALCIDES Gm~S DOS REIS, daqui em 
diante denominada PREFEITURA, resolvem de comum acordo f i r 
mar o presente Convênio, mediante as Cláusulas e condiçÕes 
seguintes: 

CLÁUSULA PRIHEIRA - DO FUNDAI-tENTO LEGAL : - O pr esente 
Convenio foi elaborado com embasamento no Decreto (N) n9 
00 19/86- GTFA , de ZO de maio de 1986, de acor do com o Decre 
to-Lei n9 2 . 300 , artigo 22 , i nciso X. 

CLAUSULA SEGUNDA - DO OBJETIVO: - O presente Convênio 
objet iva custear despesa s com pessoa l con t ratado , lotado 
na SEAG , de acordo com o quadro demons trativo que fica fa
zendo parte integrante deste instrum~nto. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇ0ES : 

I - DO GOVERNO : 

a) Repassar recursos estimados no valor de Cz$ 1. 034 . 000,00 
(Hum Milhão c Trinta e Quatro Mil Cruzados) para atender a 
execução do objet ivo do presente Convenio; 

b) Acompanhar e fiscalizar , através da Secretaria de 
Agricultura, a execução do ob j etivo do presente Convênio; 

c ) Assegura r à PREFEl TURA a remunera ç io de 10% sobre o 
valor de cada parcela, repassJda, destinados a execução dos 
objet i vos previsto na Cl áusu l a Segunda deste i ns trumen to . 

Il - DA PREFEITURA: 

a) Aplicar os recursos trausferidos pelo GOVERNO , de 
acordo com o Plano de Aplicação , que fica fazendo parte in 
teg rante deste instrumento; 

b) Fornecer c fac ilitar os e l emen tos necessários para 
qu e o GOVERNO, a t ravcis da Secretaria de Agricultura, possa 
a companhar a.execuçào dest e Convenio . 

CLiiUSULA QUARTA - DA DOTAÇÃO : A despesa decorrente da as
sinatura dest e Convên i o no valor est imado de Cz$ 1. 034.000,00 
(Hum l'li lhão c Trinta e Quatro Ni I Cruzados) correrá como segue : 

- Cz $ 440 . 000,00 (Quatrocentos c Quarenta Hi l Cruzados) 
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·à conta dos recursos do D.A. - Diretamente Arrecadado , Pro 
grama 04 150882 .716, Elemento de Despesa -4. 1. 3. O. 07 -Outros 
Servi ços e Encargos, consoante Nota de Empenho n9 88NE00273, 
emitida em 22JAN88 , e o restante será empenhado posterior
mente independente de qualquer outr:o documento . 

CLÁUSULA QUINTA - DA LIBERAÇÃO DOS RECURSOS: -· Os re
cursos destinados a execução do presente Conv~nio, serão li 
berados como segue: Os relativos ao Empenho n9 88NE00 273~ 
no valor de Cz$ 440.000,00 (Quatrocentos e Quarenta Cruza
dos) cada, sendo a primeira após a assinatura deste instru 
menta e as demais nos meses de fevereiro , .março e abril dÕ 
corrente ano, e o restante na em que forem empenhados, in
dependente de qualquer outro documento. 

CLÁUSULA SEXTA- DO DEPOSITO DOS RECURSOS : Os recursos 
que por força deste instrumento a PREFEITURA receber , en
quanto não fo rem aplicados aos fins a que se destinam, se
rio depositados em conta bancária especial, a ser movimen
tada pela PREFEITURA, obrigando- se esta a enviar ao GOVER
NO extrato de conta e fazer consta r nos d.iversos documen -
tos de suas prestações de contas o nome do sacado, os valo 
res, número's ~ data~. d~s emissões dos cheques e a quem f o:: 
ram pagas as ~mportanc~as. 

CLÁUSULA S~TIMA - DA PRESTAÇÃO DE CONTAS: A PREFEITURA 
prestará conta dos recursos recebidos do GOVERNO, através 
da Secretaria de Finanças- SEFIN , no max~mo trinta (30) dias 
após o término da vigência deste Convênio. 

CLÁUSULA OITAVA - DA VINCULAÇÃO DE PESSOAL: Será dire
tamente vinculado e subordinado à PREFEITURA o pessoal que 
a ·qualquer•titul o for utilizado na execução dos objetivos 
deste Convênio , não tendo com o GOVERNO relação j urídica de 
qua l quer natureza. 

CLÁUSULA NONA - DA PRORROGAÇÃO, MODIFICAÇÃO E RESCIS,ÃO: 
Mediante assentimento das partes convenentes, este Conv~ -
nio poderá ser modificado ou prorrogado através de Tei1T!O 
Aditivo ou rescindido de pl eno direito por inadimplemento 
de quaisquer de -suas. cláusulaS' e condiçÕes, iri.der.endente d.e 
ação, notificação ou interpelação judicial. 

CLÁUSULA D~CIMA - DA VIG~NCIA: O present~ Convênio te
rá sua ~igência até 31 de janeiro de 1.989. 

CLÁUSULA MCIMA-PRIMEIRA DA PUBLICAÇÃO: A publicação 
deste Convênio no Diário Oficial deste Território, deverá 

ser feita no prazo de 20 (vinte) dias a contar da data de 
sua assinatura. 

·CLÁUSULA D~CI~~-SEOUNDA DO FORO: Fica el eito o Foro da 
Circunscrição Judiciár i a de Macapá para dirimir quaisquer 
dúvida oriundas da execução deste Convênio, com exclusão de 
qualquer outro por mais privilegiado que seja. -

E, por estarem de ácordo e, para validade do que ficou 
estabelec ido pelas partes, lavrou-se este instrumento em 
cinco (05) vias de igual teor e forma, para o mesmo fim, na 
presença de duas (02) testemunhas abaixo assioadas . 

~~capá(AP), 27 de janeiro de 1 .988. 

PAULO LEITE DE MENDONÇA 
SEAG 

ALCIDES GOMES DOS REIS 
PREFEITURA 

TESTEHUNHAS: Ilegíveis 

SECRETARIA DE AGRICULTU~\ 

PLANO DE APLICAÇÃO 

AO CONV~NIO N9 003188-SEAG 

CATEGORIA ECONOHICA VALOR 

Cz$ - 1,00 

PESSOAL 940 .000 

OUTROS SERV. E ENCARGOS 94.000 

TOTAL . .. . ..... . . .... .. 1.034.000 

~~capá(AP), 27 de janeiro de 1988 

PAULO LEitE DE ~ffiNDONÇA 
SEAG 

ALCIDES GOMES DOS REIS 
PREFEITURA 

SECRETARIA DE AGAICULTURA 

Fonte de Recur so e 
Elemento de Despesa 

4130.07 {88NE00273) 

PESSOAL 

TAXA 10% 

CONVENIO N9 003188 - SEAGIPMMz 

CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO DOS RECURSOS EMPENHADOS 

I~ parcela I 2~ parcela I 
Após Assinar. Fevereiro 

100 . 000 100.000 

10.000 10.000 

110.000 110 . 000 

LIBERAÇÃO 

3~ parcela I 
Março 

100,000 

10.000 

11 0.000 

4~ parcela 
Abril 

100.000 

10.000 

110.000 

Macapá(AP), 

PAULO LEITE DE MENDONÇA 
SEAG 

27 de janeiro de 1988 

ALCIDES GOMES DOS REIS 
PREFEITURA 

CARGO I FUNÇÃO 

Aux.Operac . Agropecuária Q3...:NM 

T O T A L 

RESUMO: Salário 389 ; 815,92 

E. Sociais 116.944 ;n 
Previsão 433 . 239,31 

940.000,00 

- - · ~" - ........ 
. ·. - ~ 

SECRETARIA DE AGRICULTURA 
CONVENIO N9 003188- SEAG I PMMz 

03 

03 

SALÁRIO JANEIROI88 TOTAL 

9.995,28 389.815 , 92 

29.985,84 398.8 15,92 

Macapá(AP), 27 de janeiro de 1988 ·-

PAULO LEITE DE MENDONÇA 
SEAG 

ALCIDES GOMES DOS REIS 
PREFEITURA 

TOTAL 

400.000 

40.000 

440.000 
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MI - GOVERNO DO TERRIT0RIO FEDERAL DO AMAPÁ 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA 

CONTRATO Nº 051/87-SEEC 

CONTRATO DE LOCAÇÃO DE IMÚVEL QUE ENTRE SI CELEBRAM O GO 
VERNO DO TERRITÚRID FEDERAL 00 AMAPÁ , ATRAVtS DA SECRE TA = 
RIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA E O SENHOR WILSON TAVARES BATIS
TA , PARÁ OS FINS NELE DECLARADOS, 

O Governo do TerritÓrio Federal do Amapá , através da Se
cretar ia de Educação e Cultura , neste ato representada pe
lo seu Secretário em exercÍcio , Senhor Professor FRANCISCO 
QUINTELA DO CARMO, doravante denominado simplesmente LOCA
TÁRIO e o Senhor WILSON TAVARES BATISTA , brasileiro , casa
do , negociante , CIC nº 001352672- 34 , CI nº 08.165-AP, re
sidente e domiciliado nesta cidade , daqui em diante deno
minado simplesmente LOCADOR, resolvem de comum acordo ce
lebrar o presente Contrato , com in t erveniência da SEEC , me 
diante as Cláusulas e condiçÕes seguintes : 

CLÁUSULA PRIMEIRA - FUNDAMENTO LEGAL : O presente Contra
to encontra respaldo legal no item XVII do art . lº do De
creto-Lei 411. çle 08 de janeiro de 1969 , combinado com o art 
23 inciso IV e com o Art . lº do Decreto Governamental do 
GTFA ( N) nº 0019 de 20 de maio de 1986 , com as l eis que re-1 

gema locação de imóveis urbanos e com o Decreto-Lei 2 .300 
de 21 de novembro de 1986 . 

CLÁUSULA SEGUNDA - OBJETIVO: O objetivo do presente Con
trato é a.Locação de um imóvel localizado nesta cidade , a 
Av, Euclides da Cunha , 772 , medindo l5xllm , que servirá de 
depÓsito para guardar material pertencente a SEEC, 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA VIGtNCIA : O presente Contrat9 te
ra a duração de 12 (doze) meses a contar de lº de novembro/ 
87 à 31 de outubro de 1988, 

CLÁUSULA QUARTA - DA RENOVAÇÃO OU PRORROGAÇÃO : Findo o 
prazo de locação , poderá este Contrato ser renovado ou pro.!: 
rogado , mediante Termo Aditivo , se assim convir às partes 
Contratantes , podendo inclusive , modificá- lo no todo ou em 
parte , de acordo com a legislação vigente. 

CLÁUSULA QUINTA - 00 ALUGUEL: O aluguel mensal sera de 
CzS 35 .000,00 ( Trinta e Cinco Mil Cruzados) , pago mediante 
remessa de recibos do LOCADOR, através da Secretaria de Ed~ 
cação e Cultura , ao Departamento de Despesa da Secretaria 
de Finanças/SEFIN, em 02 (duas ) parcelas, nos meses de no
vembro e dezembro do corrente ano e , as lO (dez) . parcelas 
de janeiro a outubro a venc~r em 1988 , serão pagas poste -
riormente. 

CLÁUSULA SEXTA - DA LOCAÇÃO DOS RECURSOS : As despesas d~ 
correntes da assinatura do presente Instrumento no valor 
global de CzS 420,000 ,00 (Quatrocentos e Vinte Mil Cruze
dos) assim discriminados: 

a) Cz$ 70, 000 ,00 (Setenta Mil Cruzados) , oriundos do F, 
P.E , Programa de Trabalho 08431882. 131 , Elemento de Despe
sa 3.1 .3 .2 .00 , conforme Empenho nº 87NE10959 , emitido em 
20 de novembro de 1987. 

o) CzS 350,000, 00 (Trezentos e Cinquenta Mil Cruzados) a 
ser definido e empenhado com recursos do exerCÍcio de 1988 . 

CLÁUSULA StTIMA - DA LOCAÇÃO : O LOCATÁRIO não poderá lo
car , ceder , transferir ou sublocar no todo ou em parte , 
gratuita ou temporariamen te o i mÓvel ora l ocado sem que 
haja consentimento expresso e antecipado do LOCADOR , o LO
CATÁRIO a t ravés da SEEC se obriga a pintar o imóvel , antes 
de sua entrega definitiva , f indo ou rescindido o Contrato , 
bem como a zelar por sua conta todas as reparaçÕes que se 
fizerem necessárias ou aquelas que forem exigidas pelas a~ 
toridades competentes , bem como incorrerá , as partes que 
inrrigem qualquer cláusula do Contrato , na mul t a equiv~le~ 
te a três al uguéis vigentes à data da infração contratual . 

CLÁUSULA DITAVA - DO RECEBIMENTO DO IMOVEL : O LOCATÁRIO, 
declara haver recebido o imÓvel em perfeitas condições de 
conservaçã~ e limpeza , com t odas as instalações necessári
as ao atendimento da presente locação , obrigando-se a de
vol ver o imóvel em iguais condiçÕes , quando do termo final 
da locação , previsto na Cláusula Terceira . 

CLÁUSULA NONA - DA ALTERAÇÃO NA ESTRUTURA DO IMÚVEL: O 
LOCATÁRIO não poderá al terar a estrutura do prédio ora lo
cado sobre pretexto algum, sem o consentimento prévio d o 
LOCADOR , ficando certo de que t oda e qual quer 8enfeitoria , 
introduzida ao imóvel , seja necessária ou não , passará a 
pertencer ao mesmo sem que por isso tenha o LOCADOR de in
denizar o LOCATÃRI O. 

CLÁUSuLA OtCIMA - DO CUSTEIO DE DESPESA: Correrão por co~ 
ta exclusiva do LOCATÁRIO , através da SEEC, as despesas de 
todos os impostos e taxas que incidirem ou venham a inci -
dir sobre o imóvel , bem como as despesas de forneci mento , 
de água, luz e serviços semelhantes , 

CLÁUSULA OtCIMA PRIMEIRA - DA DESAPROPRIAÇÃO : No caso de 
desapropriação do i móvel , objeto deste Instrumento o LOCA
DOR , fica desobrigado de toda e qualquer responsabilidade , 
decorrente deste Contrato, 

CLÁUSULA DtCIMA SEGUNDA - DA INSPEÇÃO: O LOCADDR-PROPRI~ 
TÁRID , poder á inspecionar o i mÓvel l ocado sempre que j ul -
gar necessário , 

CLÁUSULA otCIMA TERCEIRA - DA RESCISÃO: O não cumpr imen
t o das obrigaçÕes definidas neste Instrumen t o impli cará em 
sua renúncia e consequente rescisão , e , a parte que der 
causa ao rompimento deste Con trato, no seu t empo normal a
qui estabelecido inci dirá nas sanções previ stas na legi s -
!ação em vigor à época . 

CLÁUSULA otCI MA QUARTA - DO FORO : Para dirimir quai squer 
dÚvidas suscitadas durante a vigência des te Contrato fica 
el eito o Foro da Circunscrição Judi ciária de Macapá, Terr! 
t ório Federal do Amapá , com excl usão de qualquer outro por 
mais privi l egiado que seja . 

E~ por estarem de acordo LOCATÁRIO e LOCADOR, r atificam 
o presente Instrumen t o l egal , assinando-o em 05 ('cinco) vi 
as de igual teor e· forma , para o mesmo fim de direito , na 
presença de 02 (duas) testemunhas abaixo assinadas . 

Macapá(AP) , ll de dezembro de 1987 

FRANCISCO QUINTELA DO CARMO 
LOCATÁRIO 

\VILSON TAVARES BATISTA 
LOCADOR 

TESTEMUNHAS: IlegÍveis , 

GOVERNO DO TERRITOAI O FEDERAL DO AMAPÁ 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA 

COORDENADORIA SETORIAL DE PLANEJAMENTO 
EQUIPE DE ORÇAMENTO E FINANÇ.!I.S 

APROVO 
FRANCISCO QUINTELA. DO CARMO 

Secretário de Educação e Cultura , 
ExerCÍcio 

PLANO DE APLICAÇÃO 

em 

PLANO DE APLICAÇÃO visando a lavratura de um Con trato a 
ser celebrado entre a Secretaria de Educação e Cultura e c 
Sr . Wilson Tavares Batista , CPF nº 001,352 .672- 34 , objeti-· 
vando a locação de um Imóvel que serve de DepÓsito para a 
quarda de ma terial desta Secretaria , no perÍodo de doze 
(12 ) meses , c~ntados de 01 .11, 87 , cujo valor mensal é Cz$ 
35, 000, 00. 
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O presente PLANO está respaldado na cl assificação orça
mentária abaixo: 

FONTE PROGRAMA 
ELEMENTO 

DE DESPESA 
DISCRIMÍNAÇÃO VJlLOR Cz$ 

F. P.E 08431882 .131 3 .1. 3 .2.00 Outros Serv; ços 
e Encargos 70_. 000 , 00 

A SER DEFINIDO COM RECURSOS DO DRÇAMENTO.DE 1987 350 .000,00 

1420.000,00 T O T A L 

Importa o presente PLANO DE APLICAÇÃO no valor de Cz$ .• 
420.000 ,00 (Quatrocentos e Vinte Mil Cruzados ) . 

M?capá- AP , 05 qe novembro de i987 

FRANCISCO DAS CHAGAS FERREIRA FEIJ O 
Coordenador da Equipe de Orçamento e Finanças 

SÍ~VIO SOBRINHO SOARES CASTILLO 
Chefe da CSP/SEEC 

SECRETARIA DE SAÚDE 

CONTRATO N2 001/88 - SESA 

Contr~to que entre si celebram o Governo do TerritÓrio 
Federal do Amapá e a Firma G,S,Eletricidade Ltda para a 
execução dos serviços de Cons t rução e Instalação de uma 
Substação abaixadora de 150 KVA, equipada com grupo gera
dor de emergência na área do Centro de SaÚde de Ferreira 
Bomes , 

O Governo do TerritÓrio Federal do Amapá, neste ato re
presentado por seu Secretário de SaÚde , Sr. JOS~ BESERRA 
PEOROSA , doravante denominado simplesmente CONTRATANTE e 
a Firma G.S. Eletricidade com sede nesta cidade , a Av . An
tÔnio Coelho de Carvalho 205, i nscrita no CGC/WF ·sob o n2 
04 . 831 .4181/0001- 00, neste ato representada por seu pro
prietário Eng2 , CORACY DA SILVA FONSECA , residente e do
miciliado a Rod , Duque de Caxias , Via 17 n2 400 , portador 
da Carteira de Identidade nº 26. 575/AP e CPF nº . •• • • • •.• 
015585012- 15, daqui em diante denominada simplesmente co~ 
TRATADA , resolvem , de comum acordo , celebrar o presente 
Contrato mediante as Cláusul as e condiçÕes seguintes : 

CLÁUSULA PRIMEIRA - Do Fundamento Legal . 

O presente Contrato encontra respaldo no item XVII do 
artigo 18 de Decre to-Lei n9 411, de 08 de janeiro de 1969 
combinado com o artigo 12 do Decreto (N) n2 0019 de 20 de 
maio de 1986 e no inciso 11 , do art . 23, combinado com 
art . 12 , do Decreto-Lei n2 2 . 300, de 21 de novembro de 
1986. 

CLÁUSULA SEGUNDA - Do Objetivo . 

O objeto des te Contra to é a execução pela CONTRATADA-em 
regime de empreitada global- dos Serviços de Construção, 
e Instalação de uma Substação Abaixadora de 150 KVA equi
pada com Grupo Gerador de Emergência no Centro de SaÚde 
de Ferreira Gomes , devendo ser obedecidos os projetos , 
pl antas e especificações técnicas , fornecidas pel o CONTRA 
TAlHE . 

CLÁUSULA TERCEIRA Das Obr igaçÕes 

I - 00 CONTRATANTE: 

a) Pagar a CONTRATADA , através da Secretaria de Finan -
ças-SEFIN , a importância de Cz~ 18, 329 . 807 ,83 ( Dezoito 
MilhÕes , Trezentos e Vinte e Nove Mil , Oitocentos e Sete 
Cruzados e Oitenta e Três Centavos) . 

b) Fiscalizar os serviços executados pela CONTRATADA. , 
através do Engenheiro responsável pelas obras da SESA e a 
CONTRATADA deverá apresentar um Engenheiro Eletricista p~ 
ra represen tá-la ~m matéria de ordem técnica e suas rel a
çÕes com a fiscalização no serviço, Os mestres deverão ser 
pessoas de experiência e idoneidade técnica pessoal com
provada a estarem habilitados a prestar quaisquer escl a
recimentos sobre os serviços . Obri ga-se ainda mais a CON
TRATADA a facilitar de modo amplo· e completo a ação da 
fi scalização, permitindo-lhg livre acesso a todas as par
tes dos serviços . Fica entretanto ressaltado que a efeti 
va ocorrência da fiscalização não exclui nem restringe a 
responsabilidade da CONTRATADA na execução dos serviços 
que deverá apresentar perfeição , 

c) Exigir da CONTRATADA a retirada de Engenheiro, Mes
tres e Operár i os que embaracem a fiscalização, substitui~ 
do-os dentro de 48 horas , caso não a t endam a seus pedidos 
ou sua permanência no serviço seja considerado inconveni
ente. 

d) Sustar quaisquer serviços executados em desacordo com 
a boa técnica e exigir sua reparação por conta da CONTRA
TADA. 

e) Exigir da CONTRATADA todos os esclarecimentos neces
sários ao perfeito conhecimento e controle dos serviços , 

f) Determinar ordem de prioridade para os serviços . 

g) Exigir a utilização de ferramentas e equipamentqs 
além dos que já estiver em serviços, desde que conside -
rados necessários pelo CONTRATANTE. 

II - Da CONTRATADA: 

Al ém dos casos comuns , implÍcitos ou expressos neste Co!:; 
trato, nas especificaçÕes técnicas e nas Leis Aplicáveis , 
a espécie , cabe exclusivamente à CONTRATADA: 

a) Contratar todo o seu pessoal , observar e assumir os 
Ônus decorrentes a t odas as apreciações das Leis Traba 
lhistas e Previdência Social, sendo a Única responsável , 
pelas infrações que cometer; e 

b) Resarcir os danos ou prejuÍzos causados ao CONTRATAN 
TE e as pessoas e bens de terceiros, ainda que considera
dos por ação ou omissão de seu pessoal ou do proposto . 

CLÁUSULA QUARTA - Dos Recursos 

Para realização do objetivo deste Contrato , o CO~TRATAN 
TE alocará recursos na ordem de Cz$ 18 ,328 ,807 ,83 (Dezoi: 
to MilhÕes , Trezentos e Vinte e Di to Mil, Oitocentos e Se
te Cruzados e Oitenta e Três Cent avos) , oriundos do F . P.E 
Programa nº 13754281- 339, Natureza de Despesa 4 .1 .1 .0 , 00 , 

CLÁUSULA QUINTA - Da Liberação dos Recursos 

Os recursos destinados à execução do presente Contrato 
no valor de Cz$ 18 . 328 . 807,83 (Dezoito MilhÕes , Trezentos 
e Vinte e Dito Mil, Oitocentos e Sete Cruzados e Oitenta 
e Três Centavos) serão liberados i mediatamente após a as
sinatura do presente instrumento, consoante Nota de Empe
nho nº 88 NE 00945, emitida em 05,02 , 88, 

CLÁUSULA SEXTA - Das Multas 

A CCJIJTRATADA ficará sujei ta a multa de 1')(, (Hum por Cen
to) sobre o valor do Contrato , caso os ser viços néo sejam 
executados de acordo com as Cláusulas Primeir a e Segúnda 
deste instrumento . 

CLÁUSULA S~TIMA - Do Reajustamento 

O preço estipulado na Cláusul a Terceira, i t em I, Letra 
"a" é reajustável , de acordo com o que preceitua o Decre-
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to 94 , 042 , de 18 de fevereiro de 1987 , alterado pelo De
cre to 94 .233 , de 15 de abril de 1987 , normatizados pelo, 
Decreto DDD8 , de 09 de jul ho de 1987 , do Exmº Sr . Gover 
nadar do TerritÓrio Federal do Amapá , 

CLÁUSULA DITAVA - Da Reparação dos Danos 

Quaisquer danos ou prejuÍ zos causados por empregados da 
CONTRAiAOA ao patrimÔnio do CG~TRATANTE , de que decorram , 
resposabilidade civil serão de inteira r esponsabilidade ; 
da CO~TRAT,~A e aut omaticamente descontados dos valores 
devidos pelo CONTRATANTE . 

CLÁUSULA NO;~A - Da Vigência 

O prazo de duração do presente Contrato, é de 120 (Cen
to e Vinte) dias , a contar da data de sua assinatura . 

CLÁUSULÁ DtCIMA - Da Publicação 

A publ icação deste Contrato no Diário Oficial do Gover
no do TerritÓrio do Amapá , deverá ser feita no prazo de 
20 (vinte) dias a contar de sua assinatura . 

CLÁUSULA OCCIMA PRIM::IRA - Da Rescisão 

a ) Atendida a conveniência das partes , este Contrato p~ 
derá ser r escindido por mútuo acordo das Con t ra tantes sen 

' I -

do que nessa hipotese , a CONTRATADA receberá o valor dos 
serviços já executados . 

b) Caberá ao CONTRATANTE, r escindir este ins trument o 
independentemente de a~ão , notificação, ou interpelação 
judicial , nos seguintes casos : quando a CONTRATADA for 
desidiosa no cumprimento de suas obrigações contratuais ; 
Lransferir , no todo ou em par te , os serviços a ela atri
buídos sem prévia autorização do CDNTRAT~~TE ; entrar em 
processo de falência , ~oncordata ou dissol ução da firma . 

CLÁUSULA D~CH.1A SEGLJIJDA - Do Foro 

Fica eleito o Foro d3 Comarca de Macapá - T.F.Ap ., para 
dirimir quaisquer dÚvidas ou questÕes resultantes da in-. 
torprolação ou execuçã~ cto presente Contrato . 

E, para fir·meza do q~e ficou estipulado , l avrou-se o 
pmsentc Conl.rato em 03 (cinco) vias de igual té!or e for
·:lo , que vai assinado pJra todos f ins de direi to . 

11:a:apá-AP , 05 de fevereiro de 1989. 

Direto : assinaturas 

TESTEMIJ\IHAS : IlegÍveis 

SECRETARI.A DE SAÚDE 
COORDENADORIA SETORIAL DE PLANEJAWENTO 

PL~~O DE APLICAÇÃO DO CONTRATO N2 001/08 , CELEBRADO EN
TRE O GOVERNO DO TERRITÓRIO FEDERAL 00 MlAPÁ E A FIRMA 
G. S . ELETRICIDADE L TDt\ , OBJETIVANDO A EXECUÇÃO PELA CON
TRATADA , DOS SERVIÇOS DE CDNS TRUÇÃO E INSTALAÇÃO DE UMA 
SL.8STAÇÃD A9AIXADDRA DE 150 KVA EQUIPADA COM GRUPO GER.(I,
DOR DE EMEnGtNCIA NO CENTRO DE SAÚDE DE FERREIRA GDWES . 

Em Cz$ 1 00 I 

ELE !VENTO 
ESPECIFICAÇÃO 

DE DESPESA 
FONTE VALOR 

4.1.1.0. 00 Obras e InstalaçÕes F.P.E 18.329 . 807 ,83 

-
T O T A L ... .. . .......... .. . ... . . . ... .. 18 .329 . B07 ,BJ 

Importa o presente Plano de Aplicação no valor de ~CzS 
18. 329 . 807 ,83 (Dezoito MilhÕes, Trezentos e Vinte e Nove 
i.1il , Oitocentos e Sete Cruzados e Oitenta e Três Centa 

vos) . 

Macapá-AP, 05 de fevereiro de 1988. 

MURI LD DA CONCEIÇÃO C. VIANZELER 
Chefe da CSP/SESA - Substitut o 

JOSt BESERRA PEDRDSA 
Secretário de SaÚde 

SECRE TARI A DE PLANEJAWENTO E COORDENAÇÃO 

CONVt NIO N2 003/88 - SEPLAN 

CONVt NIO QUE ENTRE SI CELEBRAM. O GOVERNO DO TERRITÓRIO 
FEDERAL DO AMAPÁ E A PREFEITURA MUNICIPAL DE CALÇOENE, COM 
A INTERVENitNCIA DA SECRETARIA DE PLANEJAMENTO E COORDENA
ÇÃO PARA OS FI NS NELE DECLARADOS . 

O Governo do Terri tÓrio federal do Amapá , representado 
por seu G~vernador Senhor, JORGE NOVA DA COSTA , daqui em 
diante denominado simpl esmente GOVERNO e a Prefeitura Mu
nicipal de Calçoene , i nscri ta no CGC (MF ) nº 05 .990 .445 / 
0001 - 33, r epresen tada neste ato Jelo seu Prefeito Muni
cipal , Senhor JDSt VALRD CAVALCANTE , daqui em diante deno
minado simplesmente PREFEITURA, co~ a interveniê~cia da 
Secretaria de Planejamento e Coordenação , representada por 
seu Secretário Substitu to, Senhor .ARTUR DE JESUS BARBOSA 
SOTÃO , daqui em diante denominada simplesmente SEPLA~ , re
solvem cel ebrar o presente Convênio, de acordo com as Cláu 
sulas e condiçÕes seguintes : 

CLÁUSULA PRHIEIRA - DO FUNDAtvENTJ LEGAL : O presente Con
vênio encontra respalpo legal no item XVII do Artigo 18 do 
Decreto- Lei nº 411, de 08 de janeiro de 196~ combinado com 
o Artigo 23 inciso IV do Decreto-L:i n2 2 . 300, de 21 de 
novembro de 1986 . 

CLÁUSULA SEGU~DA - DO OBJETIVO : J presente Convênio tem 
por objetivo o repasse de recursos para a complementação , 
das obr?S civis do mercado municipal, terminal rodoviário , 
e Sub Prefeitura de Lourenço. 

CLÁUSULA TERCEI RA - DAS OBRIGAÇD~S : 

I - DO GOVERNO: 

a ) Repassar rec·ursos no valor de Cz$ 9 . 000 .000 , DO .( Nove 
MilhÕes de Cruzados) , para atender a .execução do objetivo 
do presente Convênio ; 

b) Acompanhar e fiscalizar a execução dos serviços atra
vés do DDM/SEPLAN , 

II - PREFEITURA: 

a) Aplicar os recursos transferidos pelo GOVERNO, de a
cordo com o Plano de Aplic~ção anexo que fica fazendo par 
te integrante deste Instrumento ; 

b) Fornecer e faci litar os eleme,tos necessár i os para que 
o .GOVERNO, através da Secretaria de Planej ament o e Coorde
nação , possa acompanhar a execução dos serviços , objete 
deste Convênio ; 

c) Apresentar ao GOVERNO , prestação de contas do total 
dos recursos trans feridos por força deste instrumento , dan 
tro do prazo estabelecido na Cláus;la Sétima deste ins tru= 
menta . 

CLAUSULA QUARTA - DA DOTAÇÃO : As despesas decorrentes dê 
assinatura deste Convênio será no valo!" global de Cz:S · . ... 
9 . 000 .000 , 00 (Nove MilhÕes de Cruzados), alocados do FPE , 
Programa de Trabalho 03090402 . 009, Natureza de Despesa 
4323.05 , consoante Nota de Empenho nº 01003, emitida em 
08 .02 .88 , no valor acima menc.ionado . 
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CLAUSULA QUINTA - DA LIBERN~í'IO Ul: 'iEC JrlSD:::i : Os meu t'sos 
destinados à execução do fl i"'csente Conv~ni o, ::;c r-Uo libere -

dos con fo:-me Cronogramu. de Dcsr;maolso, purtc in:::ej1a :-1 Lt:"! -..i e~ 

l e ConvêClio . 

CLAUSULA SEXrr, - DO DEP0SiiO DOS RCCURSUS : Os 

que por força des te inst r umento u PRCFT I i UR . ."\ receber , rm

quanto não forern aplicados aos f i ns ú :JU P. se destina m, se

rão depos itados em conta buncári o ospcc i:Jl , a sa : •no•JLrm,n
tada pela PREFEITURA, obri\,Jando- s e P.Si.a a enviu:" oo GOVER

NO extra to de con tus e fazer cons LL:r· nos c i vr:l ~soc:j documen

tos de sues prestaçÕes de CO'l cas , o na rre do soc2co , os 'lu
meros, valores e da tE!S dos emi ssÕes dos cheques P. a quem 

forem pagas as i mportâncias . 

CLAUSULA StTIMA- DA PRESTAÇÃO DE CONTI\5 : 1". PREFEITURA 

prestará c on tas dos recursos do GOVERNO a lré'vés de. Secreta 

ria de Fi nanças - SEFIN , no.máximo 30 ( trinla) di as apos 

o térmi no da vigência deste Convênio . 

CLAUSULA DITAVA - DA VINCULAÇÃO DE PESSOAL: Será direta

mente vinculado e subordinado à PREFEITURA o pessoal que a 

qualquer titulo for utilizado na execução dos ob j et:vos 

deste Convênio, não tendo com o GOVERNO relação jurÍdica , 

de qual quer natureza . 

CLAUSULA NONA - DA PRORROGAÇÃO , MODIFICAÇÃO E RESCISÃO : 

Mediante assentimento das partes convenentes , este Convê-

nio poderá ser modificado ou prorrogado a través de Termo 

Aditivo ou rescindido de pleno dire i t o , por i nadimpl emento 

de qualquer de suas Cl áusulas e cond i çÕes , independen teme~ 
te de ação , notificação ou i nterpelação judicial, 

CLÁUSULA DtCIMA - DA VIGtNCI~: O presen te Convêni o, t e 

ra sua vi gência a partir da data de sue. assinatur a até 00 

de dezembro de 1988. 

L.LÁUSULA ot'CIMA PRIWEIRA - DA PU8LICAÇÃO: A publicação 

deste Convênio no Diário Of ici al deste TerritÓrio, deverá 

ser feita no prazo de 20 (vin t e} dias , a contar da data de 

sua assinatura . 

CLAUSULA DtCIMA SEGUNÓA - 00 FORO: Fice e leito o Foro da 

Circunscrição Judiciária de Macapá , pa r a di r imi r qua isquer 

dÚvidas oriundas da execu_rr_ão deste Convênio, com exc l usão 
d8 qual quer ou tro , por mais priv i.legi etdo que se je . 

E , por esta r em de acordo e , para validade do que ficou 

estabel ecido pelas partes , lavrou- se este i nstrumento e m 

05 (seis} vi as de igua l teor e f orma , para o mesmo fim de 

direito, na presença de 02 (duas} testemunhas . 

Macapá , 09 de f evereiro de 1988 

J ORr;t: NOVA DA COSTA 

GOVERNO 

J OSt VALRO CAVALCANTE 
PREFEITURA 

ARTUR DE JESUS BARBOSA SOTÃO 

Secre tário Substi tu m da SEPLAN 

TESTEMlJ'JHAS: IlegÍveis 

GRONOGRAMI\ DE DESEr;laOLSO 

Crcnograljla de Desembol so dos r ecur sos a serem trans f e r i

dos pel o GTFA , para f azer face a s ua partici pação no Conv~ 
nio nQ 003/88-SEPLAN, fi rmado entre este e a Prefeitura Mu 
nicipa l de Calçoene , 

DISCRIMINAÇÃO 

DE DESPESA 

4323 . 06 

TOTAL 

H P.i\RCELI\ 

FEV / 88 

4. 500 . 000 ,00 

Ll,500 .000 ,00 

2' P'i'1CEL<I 
M.OJ1/ BB 

4 . 500 . 000 , 00 

4 ,500 . 000 ,00 

TOTAL' 

9 .000 .000 ,00 

9 . 000 .000 , 00 

[ rnpo: ·-" o prcsen t8 Cronogroma de Desemtlolso r·. o ·v tlo r· 11e 

cz:: ·. n1 . ono ,oo : .ovlC fJilhÕes de Ct·u-:adoc:) . 

Maccpá , 09 de rcvc:-ei·co de L ··'· l. 
JORGE:. :~01/ 1\ 0 . .'1 COS T<í 

GOVEfWO 

•'.t-, I UR o: JESUS 3Aí1305A SQT)\ J ,JOSL 

Secr etário Sullsltt . c> SEPI N l Pr1EFCl UF\i1 

fJlono jp ~~l ico~~o Jos recursos a seren repASSddo~ pelo 
:Jovcrno ·da rcr;~~ lÓ;--Lo ~-~dP.ral Jo .l\rnepá ;) Prc r~cj Lurd I.:':Ln i -

c i pal de Calt~.oene , ~r:: ~'"'a t::t7er -ace n sue: prn~Ltcipaçeo to 

Convên io nº tJO::'/ 'io-l-SEPLI\' ,J. 

ELEil'f'JTJ 

DE DESPESA 
DISC'1IMI'JAÇÃO \11'-.LOH CzS 

4 . 3 . 2 . 3 . 06 TRANSFERt NCl l\5 A MU'-JIC1Pi m; 

- Compl emen t ação das Obras PÚblices: 

a} Mercedo Mun i cipul . . •• . .. ...•.. ~ . nJO . OOO , OO 

b) Term!n~l nodovi ário . . . . . . .. . . . J . OJn . ooo , oo 

c) SuiJ-Pref8i tu r a de Lourenço . . . . 2 . DOU . 000 , 00 

T O T 'i L ::; E R A. L : .. .. .. . .. .. . .. . . . C(JO . OOO , OO 

Import:~ o pr oseme Pla·10 de ".;:tlicação , no valor dl' Cz :' . 
9 . 000 . 000 , 00 ('Jove ~i l~Ões de Cruzados ) . 

Maca pá , 09 de f ever2i:-u J" 1 . J93. 

J ORGE ~JO\/A DA COSTI\ 

r;QvE'i'JO 

J OSt \J.'\LRO CAIJ.i\LCA!\ rE 
PREFEITUni\ 

P..?. ruR oc: ~~sus n:,Rr::os r~. 3D -7\o 
Secre tário Subs li tu to- SE::.l_Mi\1 

JUSTIÇf•. DOS I ERRlTOliOS 

TERRITÓRIO FEOERI\L DO .t..lviAPi, 

H Cir1CUNSCRJÇÃD - 1.1f,C•\P.Á. 

EDITAL, COM mAZO l)E TRTNT!I. (JO ) Dif<S, PNiA CJP.ÇÃD DE 

MI\RIA MASC.i\RENHA.S 'JEZERFI.'i \A f"ORMA .i\51\IXD . 

O DOUTOR EUL~LIO MUNI Z , '·;IM. J UIZ DE DIREirO 0•'\ PiiC:MEIRA 
CIRCUNSCRI ÇÃO J UDICIÁRI A DE M.~CAPÁ , C.C,PlTAL JO TERO.IT0 -

RJ O FEDERAL DO N·ilf,·Pc\, r'U\ FORM.i\ ::li\ LEJ , E i C ... 
I 

Faz saber. aos q.Jc o pres8nte EDI [1\L vir em ou dele con'loci -

rnen t o tiverem que por es Le Juízo e Cartório , sito à Av . 

Amazonas , n9 26 , tem anda mento uma ação de Divórcio, Pro
ce sso CÍ vel n9 l 9 , L;9l/87 em que é ( são } re0 ueren Le (s) ou 

exequen t e ( s } .ALBER I O DE ALMEIDA BEZERRA , bras Lle i r :J, ca

sado , f uncionár i o !"Ú:Jlico , residen te nesta cidad e , a r uu 
Ma t o Gr osso , n9 1091 , e constando dos a u tos q.Hc o ( a) 
réu (ré } se encon t r a orn l ugar incerto e não sanido , expe

diu- se o presen t e EDIT.C,L , com o prazo de tri nta { JC ) dias . 
De Ferida a c itação por cd i. tal, pe l o despacl1o de ~ls , 16 

de 29/05/1987 , f i ce , pelo presente. CTTli.OO (.1\} o (a } Se-
nho r (SP.nhora) MAJ\IA MASCARENHAS SEZERRA par a que c:J;npu -

r eça à a udiênci a designade por este JuÍzo no di e o:, d e 
ABRI L de 1988 , às 14 : 00 horas , assim como , para que no 

prazo de quinze (15) dias , a contar do dia desi gnado para 
a a udi ência , ap:-esentar , querendo , a con leslação cabÍve l 
que ti ve r e ecornpa'lha r os dcrrtais termos do processo a~e 

o f i nal da execuçao . O presente EDITAL será u~ixado ~.o 
lugar de costume e publicodo na forma da Lei . Dado e pas

sado nesta c i dacte de Macaoá Cepi tal do Terri LÓ:--i o Federel 
do AmBpá , aos onLc dias do mês de Fevereiro do e.· ro :le rnil 

novecentos e oi tente. e o i to . Eu , Ma:--ia Zely rer :--eir3 t:-;o

mes , a uxi l iar J udiciário , dati l ograf ei . Eu , Diretor de 
Secretari a da Vara C[ve l , subscr evo e assino por deten~i

~ação do Meri tíssirno Juiz de Direi to . 

LUCJVALDO DOS SA'JTOS FERREI'iA 
Diretor de Secre taria da Vara CÍvil 


	

